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OFÍCIO Nº 600/2023/IMC
 
A Sua Excelência o Senhor
Jonathan Xavier Donadoni
Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil
 
Assunto: Resposta ao Ofício Circular nº 82/2023/CASACIVIL.
Referência: Processo nº 4002.008447.00987/2023-05.
 
 
 

Senhor Secretário,
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atendimento ao Ofício Circular supracitado, encaminhamos a

Vossa Excelência o Convênio de Cooperação Técnica e Financeira (SEI nº 8986956 e 8986961), celebrado entre o
Instituto de Mudanças Climáticas e Regulação de Serviços Ambientais - IMC e a Associação SOS AMAZÔNIA,
no ano de 2015, bem como o Extrato de Credor do Sistema de Administração Orçamentária, Financeira e
Contábil - SAFIRA (8986976). ​

 
Ademais, ficamos à disposição para esclarecimentos e informações adicionais que se fizerem

necessárias.
 
Respeitosamente,
 
 

Leonardo das Neves Carvalho
Presidente do Instituto de Mudanças Climáticas e

Regulação de Serviços Ambientais - IMC
Decreto nº 53-P/2023

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO DAS NEVES CARVALHO, Presidente, em
10/11/2023, às 16:39, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 8986859 e o código CRC
53A9B4B8.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 4002.008447.00987/2023-05 SEI nº 8986859
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